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EDITAL N.º 264 / 2021 

DELIBERAÇÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 

 
DR. ANTÓNIO MANUEL ASCENÇÃO MESTRE BOTA, Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar, no uso da 
competência que lhe é cometida pela alínea t) o n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, TORNA PÚBLICO para os efeitos do n.º 1 no artigo 56º da mesma Lei, as deliberações 
de eficácia externa proferidas na reunião ordinária do Órgão Executivo, realizada no dia 01 de 
setembro de 2021:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1 – MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E O 
INSTITUTO DA HABITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO URBANA, I.P., RELATIVO À PROGRAMAÇÃO ESTRATÉGICA 
DAS SOLUÇÕES HABITACIONAIS A APOIAR AO ABRIGO DO PROGRAMA 1.º DIREITO: ----------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a Minuta de Acordo de Colaboração, a celebrar entre o Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana e o Município de Almodôvar;  -----------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar que sejam efetuadas as diligências necessárias com vista ao agendamento da data para a 
respetiva outorga;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Aprovar que a despesa a assumir, no âmbito do Acordo de Colaboração a celebrar, seja prevista nas 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano 2022, bem como, para os anos seguintes, no Plano 
Plurianual de investimentos, conforme o anexo I ao Acordo de Colaboração;  --------------------------------------  
4.º - Que sejam conferidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorga do Acordo em 
referência.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.2 – PROJETO DE NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO APOIO À REABILITAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 
HABITAÇÕES DE FAMÍLIAS VULNERÁVEIS (ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO): -------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar, o Projeto de Normas de Funcionamento do Apoio à Reabilitação e adaptação de habitações de 
famílias vulneráveis – Projeto “AlmodovaReabilita”, nos termos propostos; -------------------------------------------------  
2.º - Que seja determinado aos competentes serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recaiu 
sobre a presente proposta.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.3 - MINUTA DE ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ALMODÔVAR E A ESDIME - AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL DO ALENTEJO SUDOESTE, C.R.L., NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA DE AÇÃO APROVADO PELO PERÍODO 2014-2020 DO PROVERE DESIGNADO 
“VALORIZAÇÃO DOS RECURSOS SILVESTRES DO MEDITERRÂNEO UMA ESTRATÉGIA PARA AS ÁREAS DE 
BAIXA DENSIDADE DO SUL DE PORTUGAL”: ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a Minuta de Adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado entre o Município de 
Almodôvar e a ESDIME - Agência para o Desenvolvimento Local no Alentejo Sudoeste, C.R.L., no âmbito do 
Programa de Ação aprovado pelo período 2014-2020 do PROVERE designado “Valorização dos Recursos 
Silvestres do Mediterrâneo – Uma Estratégia para as Áreas de Baixa Densidade do Sul de Portugal; ----------  
2.º - Aprovar, que sejam concedidos os poderes necessários ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, tendo 
em vista a respetiva outorga;  -------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Aprovar, que após a outorga da referida Adenda ao Protocolo de Colaboração, seja o respetivo teor 
comunicado à Secção de Recursos Humanos, a fim de serem efetuadas as diligências tidas por 
convenientes, no sentido de dar cumprimento à obrigação assumida pelo Município de Almodôvar 
(garantir a manutenção de seguro de acidentes de trabalho e responsabilidade civil que cubra a atividade 
e funções desenvolvidas pelo trabalhador cedido ao abrigo da cedência por interesse público). ---------------  
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1.4 - PROJETO DE REGULAMENTO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO: ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar, nos termos do Artigo 33.º n.º 1 alínea k), conjugados com o disposto no artigo 25.º, n.º 1, 
alínea g), ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, a versão final do Projeto de Regulamento de Concessão de Bolsas de 
Estudo; 
2.º - Submeter à próxima sessão da Assembleia Municipal, sob a forma de Proposta, o Regulamento 
em apreço, para deliberação;  -------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Em caso de aprovação pela Assembleia Municipal, sejam iniciados os procedimentos tendo em vista a 
publicação, na 2.ª Série do Diário da República, do referido Regulamento;  -----------------------------------------  
4.º - Aprovar que após a publicação do Projeto Regulamento de Concessão de Bolsas de Estudo na 2.ª 
Série do Diário da República, o mesmo seja publicitado por Edital, nos locais de estilo, e publicado na 
página eletrónica do Município de Almodôvar, no separador “Regulamentos Municipais – Em Vigor”. -------  

1.5 – PROJETO DE REGULAMENTO INTERNO DE HIGIENE, SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO E ACIDENTES 
DE TRABALHO E RESPETIVO RELATÓRIO DA FASE DE PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL: ---------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar, o Projeto de Regulamento Interno de Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho e Acidentes de 
Trabalho;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
2º - Aprovar, que sejam iniciados os procedimentos tendo em vista a publicação na 2.ª Série do Diário da 
República que o mesmo seja publicitado por Edital, nos locais de estilo, publicano na página eletrónica do 
Município de Almodôvar, no separador “Regulamento Municipais – Em Vigor”, dando-se conhecimento do 
mesmo a todos os serviços municipais. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

1.6 - COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA, A TRANSFERIR PARA OS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALMODÔVAR, 
COM VISTA À TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO FLORESTAL DE COMBATE A INCÊNDIOS (VFCI):  --------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, a transferir para a 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Almodôvar, no montante de €57.240,00 (cinquenta e 
sete mil duzentos e quarenta euros), destinado a apoiar a transformação de um veículo florestal de combate a 
incêndios (VFCI);  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com a classificação económica: 08.07.01 e compromisso n.º 72575.  -----------------------------  

1.7 - COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA, A TRANSFERIR PARA A SCAV, NO ÂMBITO DA PARTICIPAÇÃO EM 
PROVA DO GRANDE PREMIO “JORNAL DE NOTICIAS”: --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, no montante de 
€2.000,00 (dois mil euros), a transferir para a Associação SCAV – Sport Ciclismo, destinada a apoiar a 
participação dos Atletas na prova do grande prémio “Jornal de Notícias”;  ---------------------------------------------------  
2.º - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e compromisso n.º 73656.  -----------------------------    

1.8 - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CONSULTIVA DE 
ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DA PRIMEIRA REVISÃO DO PDM:  ------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento da alteração proposta pela CCDR para a 
composição da Comissão Consultiva de acompanhamento da elaboração da Primeira Revisão do PDM, nos 
termos e com os fundamentos constantes na informação dos serviços. ----------------------------------------------  
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2.1 – CANDIDATURAS APRESENTADAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO AO TECIDO EMPRESARIAL DO 
CONCELHO DE ALMODÔVAR – (PATECA II):  --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar as candidaturas que infra se transcrevem, tendo em conta que as mesmas se encontram 
instruídas nos termos do estatuído nas Normas do Programa de Apoio ao Tecido Empresarial do Concelho 
de Almodôvar:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PESSOA COLETIVA/TRABALHADOR INDEPENDENTE/ EMPRESÁRIO % APOIO VALOR A ATRIBUIR 

Álvaro Dias dos Santos 10% 266.00€ 

Dina Vitória Romba Guerreiro Venâncio, Unipessoal Ld.ª 25% 332.50€ 

2.º - Aprovar os encargos financeiros, decorrentes dos apoios em causa, nos termos do mapa supra 
transcrito e com os fundamentos constantes nas fichas de apreciação técnica das respetivas candidaturas.-  

2.2 – CANDIDATURAS APRESENTADAS, BEM COMO DAS RESPETIVAS MINUTAS DE CONTRATO A CELEBRAR 
NO ÂMBITO DO APOIO MUNICIPAL PARA EMPREENDEDORISMO:  ----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a candidatura que infra se transcreve, tendo em conta que a mesma se encontra instruída nos 
termos do estatuído no Regulamento Municipal de Apoio ao Empreendedorismo:  ---------------------------------------  

Nome empreendedor 
Apoio 

Ao 
investimento 

Criação do 
próprio 

emprego 

Apoio ao 

arrendamento 
Compromisso/ 

Cabimento 

Elissandra da Silva Andrade Vinagre 3.373,84 € -------------- 1.800,00 € Cabimento n.º 33025/33024 

2.º - Aprovar os encargos financeiros, nos termos do mapa supra, conforme o estabelecido no artigo 15.º do 
Regulamento e, nos termos e com os fundamentos constantes na ficha de apreciação técnica da respetiva 
candidatura;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Aprovar a Minuta de Contrato de Concessão de Apoio, no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio ao 
Empreendedorismo, da empreendedora Elissandra da Silva Andrade Vinagre; ---------------------------------------  
4.º – Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o Contrato de Concessão 
de Apoio no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio ao Empreendedorismo em nome do Município de 
Almodôvar;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º – Indeferir a candidatura apresentada pelo promotor José Francisco Guerreiro Palma, nos 
termos e com os fundamentos constantes na ficha de apreciação técnica da respetiva candidatura, 
apresentada pela Comissão de análise, devendo os competentes serviços notificar o empreendedor para se 
pronunciar nos termos do artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo; -----------------------------  
6.º – Indeferir a candidatura apresentada pelo promotor Socialmo Mediação de Seguros, nos termos 
e com os fundamentos constantes na ficha de apreciação técnica da respetiva candidatura, apresentada 
pela Comissão de análise, devendo os competentes serviços notificar o empreendedor para se pronunciar 
nos termos do artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo; --------------------------------------------  
7.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e 
materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recaiu sobre a presente matéria.  ---  

4.1 – PROPOSTA PARA APOIO DE TRANSPORTE MUNICIPAL AOS ALUNOS RESIDENTES NO CONCELHO DE 
ALMODÔVAR QUE FREQUENTAM O CONSERVATÓRIO REGIONAL DO BAIXO ALENTEJO, EM CASTRO VERDE, 
ANO LETIVO 2021/2022 – REGIME SUPLETIVO:  ---------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar, a disponibilização de transporte municipal aos alunos matriculados no Conservatório Regional do 
Baixo Alentejo, em Castro Verde, no ano Letivo 2021/2022 – Regime Supletivo, para o polo do CRBA de Castro 
Verde, a sair de Almodôvar pelas 14:00 horas, em regra às quartas-feiras, sendo que o regresso a Almodôvar 
ficará a cargo dos pais/encarregados de educação. --------------------------------------------------------------------------------  
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GRL_ASSINATURA_1 Assinatura 
 
 

4.2 – PEDIDOS EXCECIONAIS QUE NÃO SE ENQUADRAM NO ÂMBITO DO DEFINIDO NO REGULAMENTO DE 
INCENTIVO À NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA:  --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar a candidatura e, desta forma, que seja atribuído o subsídio de Incentivo à Natalidade, nos 
termos do artigo 5.º do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família à requerente com o 
processo n.º 2021/650.10.300/35, nos termos e com os fundamentos prestados pelos serviços. --------------  

4.3 – PEDIDO FORMALIZADO NO ÂMBITO DO REGULAMENTO QUE DISCIPLINA A REALIZAÇÃO DE OBRAS EM 
HABITAÇÕES DE INDIVÍDUOS E AGREGADOS FAMILIARES MAIS DESFAVORECIDOS;  ----------------------------------  

       Com base nos fundamentos apresentados e sob Proposta do Senhor Presidente, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, retirar da ordem de trabalhos a matéria em referência.  --------------------------------------------------  

Para que não se alegue desconhecimento, mandei passar este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Paços do Município de Almodôvar, 20 de setembro de 2021 

 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

http://www.cm-almodovar.pt/
mailto:geral@cm-almodovar.pt

		App AIRC
	2021-10-28T10:41:01+0100
	ANTÓNIO MANUEL ASCENÇÃO MESTRE BOTA




